
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM DIVULGA

EXTRATO DO 5° TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO N° 001/2022

PROCESSO: 247984/2021.
RESPALDO LEGAL: Art. 57, II, da Lei n° 8.666/93. 
CONVENIADO: COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO UNIÃO RS/ES, CNPJ sob
nº 88.894.548/0001 – 73.
CONVENENTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM   –
CNPJ sob nº 02.548.293/0001 – 71.
OBJETO:  Prorrogação  do  convênio  nº  001/2022  que  versa  sobre  a  Concessão  de  empréstimos  pela
COOPERATIVA  DE  CRÉDITO,  POUPANÇA  E  INVESTIMENTO  UNIÃO  RS/ES,  sob  garantia  de
consignação em folha de pagamento, aos servidores ativos e pensionistas do IPACI, e inativos que recebam
sua aposentadoria através deste Instituto de Previdência, doravante denominados BENEFICIÁRIOS, que
atendam aos requisitos estipulados neste instrumento.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  Fica prorrogado por 12 (doze) meses, com início em 07/02/2026 e término em
07/02/2027.
DATA DA ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2026.
SIGNATÁRIOS:  DANIELLY BRANDÃO TÁVORA (Presidente Executiva do IPACI), KATIUSCIA DAIANE
DOS  REIS  (Representante  da  Cooperativa),  FERNANDO  REICHERT  HAAS  (Representante  da
Cooperativa).

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA
Presidente Executiva

Decreto nº 34.905/2025
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